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LEI MUNICIPAL Nº 6.155 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 3.082, DE 10 DE MARÇO 

DE 1992, QUE “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

A DOAR A EMPRESA GABRIELA ENXOVAIS E 

PRESENTES LTDA., UMA ÁREA DE TERRENO PARA 

INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA”. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica revogada a Lei Municipal no 3.082, de 10 de março de 1992. 

 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

 

CAYO MARCUS NORONHA DE ALMEIDA FERNANDES 

Procurador Municipal 

 


